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CONTRATO OE PRESTAÇAO DE §ERVIÇ N." 143t2024 - TNEXTGtBILTDADÉ 0',t0t2024

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um

IAdO, O MUNICiPIO DE RIBEIRÂO DO PINHAL ESTADO DO

PARANA. e do outÍo lado, a empresa ASSOCIAÇÃO
TOLEDANA DE CIRCO.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Eslado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste

âto representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado,
portador do RG n.o 773.261-9 SSPIPR e inscrito sob CPF/MF n.o 171 .895.279-15, neste ato simplesmente
dênominado CONTRATANTE, e a Emprêsa ASSOCIAÇÃO TOLEDANA DE CIRCO, inscrita no CNPJ sob
no. 'l'1.712.76210001-37 Fone (45) 99968-9167 e-mail com sede na Rua
Pinheiro Machado - 1714 - Vila lndustrial - CEP 85.905-3000 na cidade de Toledo - Paraná, nestê ato
representado pela Senhora fÂll|ta ptlZZgffA, brasileiro, divorciada, aposentada, poÍtadora da Cédula
de ldentidade n.'3.222.158-0 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n.o 546.289.549-68, neste ato simplesmente
denominada CONTRATADA rêsolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n

14.4331?021 e Decreto lvlunicipal O2O|2O23, suas complementaçÕes e altêraçÕês posteriores e,

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçÕes de direito público e, ainda,
pelas cláusulas e condiçôes a seguir delineadas:

cLÁusuLA PRTME|RA - Do oBJETo E FUNDAMENTACÂo

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação da Associação Toledana de Circo para apresentação
na abertura das "Olimpíadas Escolares Municipais Professor Campeáo" no dia 14/05/2024, obrigando-se o
CONTRATADO a executar em favoí da CONTRATANTE o objeto conforme consta na proposta anêxada
ao Processo Licitatório lnexigibilidade de Licitação registrada sob o n.o 010/2024 de 25 de abril, a qual fará
parte rntegrante deste instrumento.
1.2. Os artistas Íealizaéo passagem de som, reconhecimento técnico do palco e local no dia da
aprêsentaçáo, nâo podêndo ultrapassar o horário das 16h: 00min.
1 .3. O show deverá ter início previsto para as 18h00min, podendo ser prorrogado por até 01 hora.
'1.4. O show deverá ter no mínimo 30 a 40min de duraçáo e os artistas deveráo apresentar seus mais
conhecidos espetáculos circenses.
1.5. Caso os aÍtistas ultrapassem o tempo estabelecido, será de sua inteira responsabilidade, náo existindo
nenhum acréscimo ao pagamento a ser efetuado pela contratada.
1.6. Por se tratâÍ de conÍataçáo direta de artistas, consagrada pela opiniáo publica/critica
especializada, Íundamenta-se a contrataçáo no Decreto Municipal n" 02012023, e, no art. 74, inciso ll da
Lei n.o 14.133121.

cúusuLA SEGUNDA - DA vrcÊNcrA

2.1. O presente contrato terá início nâ data de 14Q612024 e vigorará até o dia 15/06/2024, podendo ser
proÍogado, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal ou por problemas de caso
Íortuito ou de força maior, que se assim ocorrerem, deverão ser comunicados ao Departamento de Cultura
de imediato.

§ 1. Por náo se tratar de serviço continuo o presente conlrato náo poderá ser prorrogado de forma
sucessiva nos termos do art. 107 da lei 14.13312'l, mas, táo somente de forma justiÍlcada, pelo prazo
necessário a conclusão da prestaçáo do serviço contratado, conforme aduz o art. 6', XVll da mesma ler.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAs CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO.

3.1. O valor dos serviços contratados é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que seráo pagos, após a efêtiva
execução dos shows conforme tabela abaixo, além do encaminhamento das respectivas notas fiscais para
o Departamenlo de Compras e Licitações da PreÍeitura Municipal de Ribeirâo do Pinhal (PR)
acompanhado das certidôes negativas de débitos.

3.2. O pagamento será efetuado por depósito em conta coÍrente n.o 5Í93.4 - agência 435'l Banco
§lcooB..

Rua Paráná 983 - Cêntro - CEPi 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968-064/000142
Endêreço eletrônlco - E-mãll
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3.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do

islgei.dà+iõooi'i2 - Rua Paraná e83 - centro
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3.4. Paía o preço proposto neste processo licitatório

Ãnirato pertilrente, náo previstos êm lei

MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO.PINHAL - CNPJ:
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, náo será admitido reajuste durante a vigência do
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5.1. Para garantir o fiel cumprlmento do presente contrat" 1-9-OIT,TA'OOA 
se compromete a:

5 1 1 Executar os serviços. o" ,"àio]o-J"* .ua proposta. respondendo civil e criminalmente por todos os

danos e preiuízos que venha, oi'"i' o' lnài'"t"'"nie' p'ouocar ou causar para a CONTRATANTE ou para

terceiros,
5.'1.2 ResponsabilizaÍ-se por todos os encargos soclais e Íabalhistas' bem como tributos de qualquer

esDécie e demais d".p"""" q'" "iidã"*;;";;;; ' incidir sobre os serviÇos objeto deste conkato:

s i.3. Arcar com o pagamento J .,:i,:rffi';;.saiià rnctuindo cachés artísticos, figurinos' sonorrzaÇao'

iluminaçáo, cenários, abasteci'íi"'iâ "L"tiÃ' 
instrumentos' e outros que se fizerem necessárlos na

prestaçâo de serviço' . -^-, ^.. ^^.^iâráâhrÀ âq rêsoonsabilidadês a quê está obrigada pÔÍ este

El;:;:ü;;"*õiii " 
out'em total ou parcialmente' asresponsa

Contrato, nem subcontratar' tem oiàuio assentimento da Contratante:

5.1.5 Disponibilizar durante " *HJ;ã'"à';; ãi".',ãoz .aruaristas 02 palhaços 04 contoÍcionistas'

É',:;Xiimi,:Xi&l"ll'*":nT:;:'i"xl"3J:i'.sraÍra curminando com o acendimento da Pira

Í'lqtf,"'::ltm"'J:?à:J',:i'f"""1!l3l* 9yig3^"1,::.::.ioo 
minutos' com parhaços envorvendo a

platera. acrobacias 
"ontor."'on'"Àá 

talabarismo' tácido 
" o'l?l:9.rt ['J"J,il'r,,.". o, por qualquer outro

[l;;tI.'";; ã; adiamento da apÍesentaçáo artistica p-or qu€

imprevisto desde que motiva-do 
'l# à*ioãtio 

"om 
a administra'çao pública municipal e a contratada' uma

nova data para a apÍesenlaçao' sem qualquer Ônus para o munlclplo'

c USULA EXTA: OBRI DAC ANTE:

6.'1 Para qarantir fiel cumprimento do presente contrato o ggl]nto*T= se compÍomete a

61 1 oficiar o corpo de gomoe,;; ã 
-poticia 

Miritar para 
""grr"nçu'ào 

to"rl em quantidade compatível

com a capacidade de púbtico * ,"".i,ià ã"ã"'r". iã"óurror,ã lnteóiioaoe física dos artistas' equipe e do

oúblico em geral.

ã"ià-"oi.p,ilioirir"r local com camarim compativel

Éraná 983 - Cêntro - cEP: 86.490-000 -
' E-m

(43)355 í8301. cN PJr 76.968 .064/000142
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10.000.00Srv01

lmpositiva).

##t#rt@"-tecachêstaxas'impostos'maquiagem
ü'J' ãiiã,--ãóurino, tantasias' alegorias' instrumentos e

eouioamentos.
E'J"ã'niili.àiarr"nte a apresentação no minimo 02 malabaristas'

"iüffi;. õi ãoniorcionl=t's' oi casal pema de pau' 01 casar

com moldura Para Íotos'
ilàü;i"; -tlm 

espetáculo com dança com fogo pirografia'

;,ffii,ia,i;; ;; ";iendimento 
da Pira ólimpica tecido acrobático
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8.1. A CONTRATADA deve ob§ervar e fazer observar' por seus Íornecedores e subcontratados' se

admitida subcontrataçâo, o mars 
'"tJ;a;á;;; 

eii"ãà'iin[" tooo o p'o""t"o de ticitaçáo' de contrataçáo

e de execuçáo do objeto contratual

á ã. p-"iã ôi ptopositos desta ctáusula definem-se as seguintes-prátlcas

a) "prática corrupta': oterecer'.oaiiJceúãr ou soticitar' direta ou,indiretamente' qualquer vantagem com o

obietivo de influencrar a açao q" 
=àtifii"puur'"ã "ã 

üô91ió qiy't"cào ou na execuçáo de contrato'

bI "oÍática fraudulenta": a falsificaçâo ou omissào dos fatos' 
"o* 

o àUpti'o de influenciar o processo de

:iti:ffi'":i":f":i:1"rs:,":ll'#";' estabereceÍ u* 1"of99.-"lll" 
dois ou mais ricitantes com ou sem o

conhecimento de reprêsentantês'#oil;"ã,àJi" Jrg;;iúit"oot úiando estabelecer preços em níveis

aÍtificiais e náo competitivosi ^,i in.riÍêrâmenle às oessoas ou sua
d) ,,orática coercitiva,,: causar dano ou ameaçar causaÍ dano, direla ou indiretamente, às pessoas o

pioàriedade, visando inÍluenciâ''l* pã'túiÉ"çao "' 
urn p'o"""'o- licitatÓrio ou afetar a execuçáo do

contÍato.
e) 'Drática obstrutiva': (i) destrulr' lalsificar' alleraÍ ou ocultar, provas em inspeÇÕes ou fazer declaraÇÕes

Íalsas aos representantes ao o'g"nÊ;tà;n"iiáiio "tr"t"rar'.com 
o obietivô dê impediÍ materialmente a

apuração de alegaçÔes O" p'"tiã" pt""iti" acim-a:.(iit 
"J9:-"^Yl1int"nÇâo 

seja impedir materialmente o

exercícto do direito de o organ,smãflianceiro multilateral promover inspeçáo'

8.3. Na hipótese de Íinanciamento, parciat ou integral, por organismo Ínanceiro multilateral'

mediante adiantamênto ou reembolso' este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa

Íisica, inclusivê declarando-a inelegivel' indeÍinidamente ou por prazo determinado' para a outorga

de contratos financiados peto orgánis*o se, em qualquer 
.momento, 

constatar o envolvimento da

empresa, diretamente o' Oot. 'J'o 
de um agente' em pÍáticas corruptas' Íraudulentas' colusivas'

coeÍcitivas ou obstrutivâs ao part.rcipar da licitaçao ou da execução um contrato financiado pelo organismo'

8.4. Considerando os propOsitos das cláusulas acima' o licitante vencedor' como condiçáo para

a contrataçáo, devêrá concordar e autorizar que' na hipótese dê o contrato vir a ser Íinanciado' em

parte ou integralmente' po' o'g"ni"'o financeiro multilateral' mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionarolocaldeexecuçâodocontratoetodososdocumentos,contaseregistrosíelacionadosà
licitaçáo e à execuÉo do contrato

PREFEITURA MUNIC IPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA -

6.í.3. EÍetuar o pagamento dos serviços conforme cláusula terceira ê TR'

CLAUSULA SÉTIMA: DA FISGALIZACÃO

7.'1. A fiscalizaçáo sobÍe o obleto deste contrato será exercida pelo senhoÍ OAVALDIR PADILHA JUNIoR'

c s LAO ITAVA -DAE OE EDA CORRUPÇÃO

CLÁ USULANONA - DA9 P NAL D

nacional

10.1. O Contrato podeÍá ser rescindido

490{00 3)3551 8301. CNPJ: 76 -968.064i0001-42
Fâráná 983 - Centro - CEP: 86.

Endereço eletrônico

9.1. A recusa na execução do obieto sem motivo justificado e aceilo oela AdministraÇáo' constitui-se em

ÍaltaqÍave,sujeitando'coui"üúôÀ""i''*ã-'""'içaonoResistrodeocorrênciasNacionais'
imoossibilitando o direrto oe conrràià?iã'ã'" pãoã' Éúblico por até doisãnos' bem como as sançÔes que a

Lei impoe. náo impedindo. ". 
,ã)?JãJ."",ãr""ia.iir. à a critérro da administraçâo a aplicaçáo das

seguintes Penalidadês:

a) o,5olo (zero virgula clnco por cento) por dia de atraso' n-a entrega do objeto licitado calculado sobre o

valor coÍrespondente a pane 'najiiiiâà'ltã 
ã ri*'t" a" s'90/o (nove viroulas novê por cento):

b) Até 10o/o (dez por cento) "";1"";;",";;; 
;;tÃ pero oescurãorimento de quarquer cláusura do

contÍato. exceto pr"ro o" 
"nt'"gá'['"" 

#i;; àã ta" ô'ãàt""tá' seà encaminhada para a divida ativa

:i u:l["Jâf ""3ili:,,u:".:-8""T::;çáo 
de rnidoneidade em veicuro de imprensa resionar estaduar e

mprê§.Pmrplnhal@gmail (
_ E-mail e

CúUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E RESCISÃO



PREFEITURA MUN ICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL

ESTAD O DO PARANA.
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a) unilateralmente, pela Prefeltura, na forma do aÍtigo'124' inciso l' "a b'da Lei no 14'

b! oor acordo entre as partes, 
"" 

t""à à" là i"ài9o !,]3.!, o d' da Lei n" 14' 133/2

:í #:ffi#ãsã; ;;eiiiÀ-no a'tiso 137 da Lei no 14133t2021

13312021 ,

021;

c USULA DÉcrMA PR IMEI RA -DAP U

11.1 paêeficácia do presente instrumento, o CoNTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo

de grande circulaçáo, em rorma ;:;;r."t;' ãÀ ionrormioaoe com'o àisposto no aÍt' 174 e 175 da Lei

14.13312021

c LA Éc GU -oB oEs PE E S LGPD.
S DA

12.1 As Partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 20'18 (LGPD), quanto a todos os

dados Pessoais a que tenham acesso' em Íazâo do certa me ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser írmado, a Partir da aPresentação da ProPosta no Procedimen to de contrataçáo,

indePendentemente da declaÍaçáo ou de aceitaçáo expressa

12.2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as Íinalidades que iustiÍicaram seu acesso e de

pflncipios do da LGPD

12.3ÉvedadoocomPa rtilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hiPóteses permitidas em leiacordo com a

p

a

boa-Íé e com os

EI

SP

A-oo o

Pârâná 983 - aentro- CEP: 86.490-000 -
- E-m

art. 6'

s

SF

Fonei(43)355 18301, CNPJ 76.968.064/000

12.4 A Administraçáo deverá ser informada no Prazo de05( cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operaçá o firmados ou que venham a ser celebrados Pe lo Contratado

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 1 5 da LGPD, é dever do contÍatado eliminá-los,

com exceçáo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquel as em que houver necess idade de guarda

de documentaÇáo Para Íins de comprov açáo do cumPrimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e

não prescritas essas obrigaçÕes
somente enquanto

i2.6 o contratado deverá exig ir de sub oPeÍadores e subcontratados, quando foÍ o caso, o cumprimento

dos deveres da Presente cláusula, Perm anecendo integralmente responsável Por garantir sua observância

'12.7 O Conkatante poderá realizaÍ diligencia para afer ir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender Prontamente eventuais ped idos de comprovaçáo foÍmulados

12.8 0 Contratad o deverá Prestar, no prazo íxado Pelo ContÍatante, PrôÍrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais Para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

descarte
realizado

12.9 O Forneced or deverá imPlementar e mante Í as medidas técnicas e org anizacionais necessárias Para aeventual

roteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acide ntal ou ilegal. danos, Perdas,

Iteraçóes, divulgaçá o ou acesso náo autoÍizados , sem Prejuízo do cumprime nto de qua lquer outra medida

exigidà Pelas leis de

autorizada a Proces
confidencialidade

c D

GONTRATADA.

c U LA

c S

privilegiado que sela

proteção de dados aPlicáve is. O Contratado devera assegurar que qualquer Pessoa

sar os Dados Pessoais do Cliente esteia vinculada a obrigaçÕes contratuais de

ES

13.1. lndepêndentemente de transcrição' faráo parte integrante deste instrumente de contrato a proposta

adjudicadadoProcessodetnexigibitidadedelicitaçãon'O'lol2o24'eapÍopostafinaleadiudicadada

14.1 A CONTRATADA obnga-se a cumprir fielmente. a: 
:ll-us^ulas 

ora avenÇadas e manter-se em

compatibilidade com as obrigaço; ioitiá "t"'miO"t 
todas as condicões de hâbilitaçáo e qualificaçáo

exioidas na licitaçáo bem 
"o'"'àJ""oità1";;;;;;t"t "' 

tet tl'tzst2ozt e legislaçáo complementar'

Juánte a vigência deste instÍumento'

cl

15.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de RibeiÍáo do Pinhal - Estado do Paraná' como

comoetente para dirimrr qu"'"0*'"0"'à!iã"1'"i1"qãf J1 o.l"t31e' contÍato inclusive os casos omrssos

que nâo PudeÍem s"' 
'etotu'oo"'iáü 

via administrativa' renunciando a qualquer outro' por mals

142
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Ribeirão do Pinhal, 14 de maio

DARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

CONTRATO.

E RIBEIRÃO DO PINHAL
PARANA -

TÂNIA PIAT7:ÊTÍA /
CPF: 546.289'549-68

BRAZ

CPF/MF .393.009-89

JUNIOR
FISCAL DO CONTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL D
. ESTADO DO

15.2 E Por estiarem de acordo

forma Para um 3Ó eEito legal'

forma àa Lei 14.13312021'

presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

uma via arquivada na 
"ed'u 

da CONTRATANTE' na, as Partes firmam o

ficando

JUNIOR

D

- Fôno:
e-É'mail

End€reço oletrônlco


